
Câmara dos Deputados

Comissão de Minas e Energia 

REQUERIMENTO Nº             DE 2023

Requer  que  o  Diretor-Geral  brasileiro  de  Itaipu,
Senhor  Enio  José  Verri,  seja  convidado  para
explanar sobre o Orçamento Econômico Global da
Itaipu Binacional.

Senhor Presidente,

Requeiro, em conformidade com as normas do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados e após a consulta ao plenário desta CME, a aprovação do convite ao Diretor-
Geral brasileiro de Itaipu, Senhor Enio José Verri,  para que compareça à reunião desta
comissão  e  compartilhe  informações  sobre  o  processo  e  os  critérios  para  definição  do
Orçamento Econômico Global da Itaipu Binacional que é a base para a definição do Custo
Unitário dos Serviços de Eletricidade (CUSE) para cada exercício, incluindo aspectos do
Anexo C do Tratado de Itaipu.

Pelos termos do Anexo C do Tratado de Itaipu, a receita anual de Itaipu deve ser
igual  ao  custo  do  serviço,  sendo  o  montante  necessário  para  cobrir  os  custos  de:  (i)
remuneração  do  capital  integralizado,  (ii)  amortização  e  remuneração  dos  empréstimos
recebidos,  (iii) royalites, (iv) encargos de administração e supervisão e (v) despesas de
exploração.

Foi  recentemente  anunciado  que  o  CUSE  em  2024  será  aumentado  de  US$
16,71/kW.mês  para  US$  19,28/kW.mês,  apesar  da  amortização  total  dos  empréstimos
obtidos para a construção da usina que historicamente representava mais da metade do
custo.

Os esclarecimentos sobre o Orçamento Econômico Global  de Itaipu são cruciais
para que o Parlamento possa acompanhar a empresa, tendo em vista os impactos sobre a
tarifa de energia elétrica dos consumidores brasileiros neste momento de revisão do Anexo
C do Tratado de Itaipu.

Diante  do exposto,  contamos com a aprovação deste requerimento para  que se
formalize o convite ao Diretor-Geral Enio José Verri, para agendar sua participação em data
a ser combinada.

Sala das Comissões,              em junho de 2024.
 

Deputado PADOVANI
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